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CoN§ELHO MUNtCtpAL DÉ ASSTSTÊNCIA SOCTAL - CHA§ DE |RAUÇUBA/CE
Lei Municipal n" 1.2ilÍ2A17, altemú pela Lei no 1.588f2021 , altera& pela Leí n' 2,047 t2025

Resolução N" 2812025, de 10 de seteÍnbro de2025,

Dispoe sobre 0 procêsso de concessão de
Beneíícios Eventuais no âmbtto da Politica da
Assistência Social no municíoio de lrauçuba em

relaÇâo ao aluguel sücial.

0 Plenário do Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS de lrauçuba/CE, no uso de

suas competências e nas atribuiçôes conÍeridas plo art. 23 da Lei Municipal No 1.221, de 20 de junho

de 2417 , alterada pela l-ei 1.588/2021, çie ü8 de setembro de 2021 , alterada pela Lei No 2.047, de 24

de fevereiro de 2025 em Reunião Ordinária realizada n0 dia 1 0 de setemLrro de 2425, de acordo com

suas compêtências estabelecidas na Leide N" 8.742, de 7 de dezembro de 1993, Lei Orgânica da

Assistência Social (LOAS), bem como na Norma Operacional Básica - NOBI2012:

gÕN§IDERAND§ que ê da competência do Conselho Municipai de assistência Sociai - Ctu{AS -
lrauçuba-CE Regulamentar os critérios e prazos para a prestaÇão dos benef ícios eventuais, conÍorme

prevê o artigo 35'. Parágraío Único da Lei Municipal no 1.221, de 20 de junho de 2017'

RESOLVE:

Artigo ,!o: Aprova a Resclução n'28[lA25 de 10 de setembfo de 2025, que concede benefício

eventual n0 âmbitg da Políilcã da Assistêncla Social n0 municípi6 de lrauçuba em relação ao aluguel

s0ciai,

ArtigoT:Ficaestabelecido0praz0demais03mesesdealuguelsocialparaasenhoraJanieleLima

Rodiigues, portadoía do Nls 16220009585, com imovelde locação na Rua Pedro Dominguês' 506'

centro, lrauçuba - CE, levand0 êm con§ideraÇão que a mesma ainda se encontra sem condiçôes

financeiras de custear o pagamento de alug*el de imovel' devido sua extrema vulnerabilidade

econôrnica, foi averiguado eii visita oomicitiar"pera Asslstente sociar do centro de R-efer'ência da

Assistência social Tia úu,1,,runiru - CRAS Sede confOrme Pareçer social anexo;

AÉigo. 3o: Esta Resolução entra em vigor a partir da data de sua publicaÇâo'

lrauçuba-CE' 10 de setembro de 2025'

Larissa
Presidente do CBrtA§ de lrauçubdCE

Avenida Jorge Domingues, n" 1083' Centro' lfuçu?1' 
9-eaÍrá 

CEP: 62 620S00

E-mail: cmasiraucuba@gmail com
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CONSELHCI MUNIüIPAL DT A§§$TÊNCIA s0clÀL - CUÀ$ DE IRAUÇt BA'CE

Lei lluniciPal n" I 22"1:?017. alteracia Lei n! 1 .5BBI2C21. aitêIâd* Psla Lei n'2 047i2ü25
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